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DECRETO LEGISLATIVO


Nº 08, DE 1989


Aprova o texto do Decreto-lei nº 2.452, de 29 de junho de 1988, que “dispõe sobre o regime tributário, cambial administrativo das Zonas de Processamento de Exportação e dá outras providências”.


Artigo único – É aprovado o texto do Decreto-lei nº 2.452, de 29 de julho de 1988, que “dispõe sobre o regime tributário, cambial e administrativo das Zonas de Processamento de Exportação e dá outras providências”.


Senado Federal, em 02 de Junho de 1989


SENADOR NELSON CARNEIRO


Presidente
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